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Rolante-RS, 03 de dezembro de 2024.

A Presidenta do Conselho do  Rolante do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, no Campus
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o remanejamento de aplicação de recursos do plano de trabalho do projeto IFRS/EXTENSÃO PARA AS 
RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS, coordenado pelo servidor Luciano Nascimento Corsino, executado pela FAURGS; 

Art. 2º Aprovar a alteração contratual prorrogando o prazo de execução do plano de trabalho no prazo de 150 dias; 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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